
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0200006453/2.023
PROCESSO LICITATÓRIO 172/2.023

PREGÃO 56/2.023

O MUNICÍPIO DE  AURIFLAMA, Estado de São Paulo, mediante o pregoeiro
especialmente  designado,  torna  público,  para  conhecimento  de  todos
interessados, que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO; na forma presencial e do tipo  menor  valor global,
para formalização de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos.

Data da Realização: 11/10/2.023
Horário: 09:00horas
Local:  Sala  de  Licitações  –  Rua  José  Pacheco  de  Lima,  4465,  Centro,
Auriflama S/P.

1 – FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal 10.520,
de 17 de julho de 2.002, que instituiu a modalidade do Pregão, de 19 de janeiro
de 2.007, com subsídios da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas
alterações, e demais normas pertinentes, bem como as contidas no presente
edital e seus anexos.

1.2 - Para fazer uso dos benefícios dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2.006, a sociedade mercantil, enquadrada como Micro-
Empreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno
Porte – EPP, deverá apresentar a Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial,  expedida no ano corrente e,  em se tratando de sociedade civil,
declaração,  expedida  no  ano  corrente,  pelo  Cartório  de  Registro  Civil  de
Pessoa Jurídica.

2 – OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de
Displays Interativos para as escolas municipais de ensino fundamental anos
iniciais (1º ao 5º ano), de acordo com as especificações constantes no Anexo I
– Termo de Referência.

2.2  -  Integram este  edital,  independentemente  de  transcrição,  os  seguintes
anexos:

2.2.1 - Anexo I: Termo de Referência;



2.2.2 - Anexo II: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

2.2.3 - Anexo III: Minuta de Contrato;

2.2.4 – Anexo IV: Termo de Ciência e Notificação;

2.2.5 - Anexo V: Declaração de Documentos à disposição do TCE/SP;

2.2.6 – Anexo VI: Cadastro do Responsável.

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que explorem ramo
de atividade compatível com o objeto licitado, cuja comprovação dar-se-á com
a apresentação de documento de constituição da empresa.

3.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresa:

3.2.1 - declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
(art.  87,  inc.  IV,  da Lei  8.666/93),  punida pelo Município de  Auriflama,  com
suspensão para licitar ou contratar (art. 87, inc. III, da Lei 8.666/93) e impedida
de licitar e contratar com o Município de Auriflama (art. 7º da Lei 10.520/02); e

3.2.2 - se enquadrem numa das situações previstas no art. 9º da Lei 8.666/93. 

4 – DA FASE DE CREDENCIAMENTO

4.1 -  Na fase de credenciamento  dos licitantes,  deverão ser  apresentados,
FORA DOS ENVELOPES, os seguintes documentos:

4.1.1  –  Em  se  tratando  de  REPRESENTANTE  LEGAL (sócio,  proprietário,
dirigente ou assemelhado); instrumento constitutivo da empresa registrado na
Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo registrado
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.1.2 – Em se tratando de PROCURADOR, instrumento público de procuração
ou instrumento particular, do qual constem poderes específicos para formular
ofertas  e  lances,  negociar  preço,  interpor  recursos  e  desistir  de  sua
interposição, bem como praticar os demais atos pertinentes ao certame. No
caso de  instrumento  particular,  o  procurador  deverá  apresentar  instrumento
constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 4.1.1.

4.1.3 - O representante legal ou procurador da empresa interessada deverá
identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.



4.1.4  -  O  licitante  que  não  contar  com  representante  legal  ou  procurador
presente na sessão, ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu
nome; por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido
de participar  da fase de lances verbais,  de  negociar  preços,  de declarar  a
intenção de interpor ou de renunciar ao
direito de interpor recurso; ficando mantido, portanto, o preço apresentado na
proposta  escrita,  que há de ser  considerada para  efeito  de ordenação das
propostas e apuração do menor preço.

4.1.5  -  Apresentar  Declaração  de  Atualização  Cadastral  no  Sistema
CadTCESP, de acordo com o Art. 2º das Instruções 01/2.020 do TCE.

4.1.6  -  Encerrada  a  fase  de  credenciamento  pelo  Pregoeiro,  não  serão
admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários.

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

A  Proposta  de  Preços  e  os  Documentos  que  a  instruírem,  deverão  ser
apresentados  no  local,  dia  e  hora  determinados,  em  2  (dois)  envelopes,
devidamente fechados e contendo  em sua parte externa, o seguinte: 

ENVELOPE “01” – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AURIFLAMA
PREGÃO 56/2.023
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AURIFLAMA
PREGÃO 56/2.023
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ

6 - DO ENVELOPE “01” - PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I –
Termo de Referência, preenchida de forma legível, em língua portuguesa, salvo
quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  sem  rasuras,  emendas,
borrões  ou  entrelinhas,  sem cotações  alternativas,  datada  e  assinada  pelo
representante legal ou pelo procurador.

6.2 - Deverão estar consignados na proposta:



6.2.1  – Valor  Global  em  algarismos  e  por  extenso,  expressos  em  moeda
corrente, com precisão de duas casas decimais após a vírgula; apurados à
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária; incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes
de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim como todas as
despesas  diretas  ou  indiretas  relacionadas  com o  integral  fornecimento  do
objeto da presente licitação.

6.2.2 -  Prazo da validade da proposta,  o qual  não poderá ser inferior  a 60
(sessenta) dias, contados da data de encerramento da licitação e se, por falha
do proponente, a proposta não indicar o prazo, a proposta será considerada
válida por 60 (sessenta) dias independentes de qualquer outra manifestação.

6.2.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências
do  presente  edital  e  seus  anexos,  sejam  omissas  ou  apresentem
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante,  das  condições  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  na
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e da inexistência
de qualquer fato impeditivo à participação no certame.

6.3  –  A empresa  classificada  em primeiro  lugar  do  processo  em epígrafe,
deverá num prazo de cinco dias úteis após a realização da sessão, no horário
de expediente da Prefeitura apresentar amostra do item. 
6.3.1 – A amostra será recebida no Departamento de Educação, localizado na
Rua José Barbosa, 5052, Centro. Se a empresa que não entregar a amostra
dentro do prazo determinado será desclassificada da presente licitação.
6.3.2 – A amostra deverá ser apresentada em embalagem própria original para
o  item proposto,  devidamente  identificado,  contendo registro  do  produto  de
acordo com a legislação vigente.
6.3.3  –  A  amostra  será  avaliada  por  Profissionais do  Departamento  de
Educação do  Município  de  Auriflama  que  emitirá  relatório  de  análise
apresentando os resultados para adjudicação/homologação das proponentes
vencedoras. 

7 - DO ENVELOPE “02” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:

7.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual.



7.1.2  –  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

7.1.3  –  Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

7.1.4  -  Decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

7.1.5 - Os documentos relativos à habilitação jurídica não precisam constar do
Envelope “2” – Documentos de Habilitação se tiverem sido apresentados na
fase de credenciamento, deste Pregão.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.2.1  -  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  e  relativa  à
Seguridade Social, a ser feita com a apresentação da Certidão Negativa ou
Positiva  com  efeitos  de  Negativa  de  Débitos  relativos  às  Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros, emitida pela Secretaria da Receita Federal,
com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02 de outubro de 2014;

7.2.2  –  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  mediante  a
apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de
Débitos inscritos na Dívida Ativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação
de  Mercadorias  e  Serviços  e  Municipal,  através  da  Certidão  Negativa  ou
Positiva  com efeitos  de  Negativa  de  Débitos  inscritos  na  Dívida  Ativa,  em
relação aos Tributos Mobiliários;

7.2.3 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), através da apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 7º da
Lei 8.036, de 11/05/90;

7.2.4  –  Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos perante  a  Justiça  do
Trabalho,  mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  ou  Positiva  com
efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto
Lei 5.452, de 01 de agosto de 1943.

7.4 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA



7.4.1  -  Certidão  Negativa  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.4.1.1 - nas hipóteses em que a certidão recuperação judicial ou extrajudicial
encaminhada  for  positiva,  deve  à  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento  pelo  juízo  competente  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.

7.4.1.2 -  para o caso de empresas em recuperação judicial  a  licitante está
ciente de que, no momento da assinatura do contrato, deverá apresentar cópia
do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo; e,
ainda,  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do
administrador,  de  que  a  licitante  está  cumprindo  o  plano  de  recuperação
judicial;

7.4.1.3 - para o caso de empresas em recuperação extrajudicial a licitante está
ciente  de  que  no  momento  da  assinatura  do  contrato  deverá  apresentar
comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.

7.5 –   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei Federal 8.666/93).  
 

7.5.1 – prova de capacidade técnica, mediante a apresentação de atestado
emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  que  demonstre  o
desempenho de atividade pertinente e compatível  em características com o
objeto ora licitado, em que conste  o fornecimento mínimo de  50%(cinquenta
por cento) da quantidade licitada. 

7.6 – DECLARAÇÃO DE MENOR

7.6.1 - Declaração de que a empresa não tem, em seu quadro funcional, menor
de dezoito anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de
dezesseis  anos  desempenhando  qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de cumprimento no disposto no
art. 7º., inc. XXXIII, da Constituição Federal.

7.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS



7.6.1 -  Os documentos necessários à habilitação e credenciamento poderão
ser  apresentados  em  ORIGINAL  ou  por  qualquer  processo  de  CÓPIA
SIMPLES.

7.6.2  -  Não  serão  aceitos  “protocolos  de  entrega”  ou  “solicitação  de
documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se
refere às certidões.

7.6.3 -  Se a documentação de habilitação estiver  incompleta e/ou irregular,
observado  o  disposto  nos  itens  15.8  e  15.9  deste  edital,  o  Pregoeiro
considerará o proponente inabilitado.

7.6.4  -  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões
apresentadas,  a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

8 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1 -  No horário  e  local  indicados no preâmbulo,  será  aberta  a  sessão de
processamento  do  Pregão,  iniciando-se  pela  fase  de  credenciamento  dos
licitantes interessados em participar do certame, ocasião em que deverão ser
apresentados os documentos indicados no item 4.1. 

8.2  -  Encerrada  a  fase  de  credenciamento,  os  licitantes  entregarão  ao
Pregoeiro os envelopes “01” e “02”, contendo, separadamente, a Proposta de
Preços e os Documentos de Habilitação.

8.3 - Nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer
acréscimos à proposta e documentação de habilitação, a partir da abertura do
primeiro envelope de propostas.
 
8.4 - Para o julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor valor global, assim como as especificações definidas no edital.

8.4.1 - Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor por extenso e
as  correções  efetuadas  serão  consideradas  para  apuração  do  valor  da
proposta.

8.5  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as
propostas:



8.5.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas
neste Edital.

8.5.2  -  Que  apresentem  preço  ou  vantagem  baseado  exclusivamente  em
propostas ofertadas pelos demais licitantes.

8.5.3  -  Que contiverem cotação de objeto  diverso daquele  constante  neste
edital.

8.6 - Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, o Pregoeiro
dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

8.7 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances,
com observância dos seguintes critérios:

8.7.1 - Serão proclamadas pelo Pregoeiro as propostas de menor preço e as
propostas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela.

8.7.2 - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida no item
8.7.1, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços,
até o máximo de 03 (três). Na hipótese de empate, serão admitidas todas as
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

8.7.3  -  O  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas
selecionadas a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor
da proposta de maior preço e,  os demais,  em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.8 -  Para efeito de seleção será considerado o menor preço, ofertado nos
termos do item 8.4.

8.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
cujo valor do decréscimo será decidido em comum acordo com o pregoeiro e
as licitantes durante a sessão.

8.10  -  A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os
participantes dessa etapa declinar da formulação de lances. 

8.11 - Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as
propostas  não  selecionadas  por  conta  da  regra  disposta  no  item  8.7.1,  e
aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se para estas, o
último preço ofertado, ocasião em que será observado o benefício estatuído no
art. 44 da Lei Complementar 123/06.



8.12  -  Não poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  sujeitando-se  a
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

8.13 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com
vistas à redução do preço.

8.14 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira
classificada, decidindo motivadamente a respeito.

8.14.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes
na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada
pela Administração. 

8.15 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação do seu autor.

8.15.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos
de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do
Pregão, até a decisão sobre a habilitação.

8.15.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados
aos  autos,  documentos  passíveis  de  obtenção  por  meio  eletrônico,  salvo
impossibilidade devidamente justificada.

8.15.3  -  A  Administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no caso de verificação por esse meio
hábil  de  informações.  Ocorrendo  essa  indisponibilidade  e  não  sendo
apresentados  os  documentos  alcançados  pela  verificação,  a  licitante  será
considerada inabilitada. 

8.16 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos
neste Edital, a licitante será considerada habilitada e declarada vencedora do
certame.

8.16.1 -  Se a oferta não for  aceitável,  ou se a proponente não atender  às
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de
menor preço, na ordem de classificação; podendo negociar com os respectivos
autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a
habilitação da proponente, será declarada vencedora.

8.17  -  Os  valores  registrados  em  ata  serão  aqueles  praticados  caso  a
Administração expeça as ordens de serviços.



8.18 - Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe
de apoio e pelas proponentes.

8.19  -  O  Pregoeiro,  na  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer
diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação,
devendo  as  licitantes  atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele  estipulado,
contado do recebimento da convocação.

8.20 - Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresas ou
empresas  de  pequeno  porte,  com  intervalo  de  até  5%  (cinco  por  cento)
superiores  à  licitante  originalmente  melhor  classificada  no  certame,  serão
essas  consideradas  empatadas;  com  direito  de  preferência  pela  ordem  de
classificação, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, para oferecer propostas.

8.20.1 -  Não sendo exercido o direito  de preferência com apresentação de
proposta/lance  inferior  pela  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,
conforme o caso,  no prazo de 05 (cinco)  minutos após o encerramento de
lances  a  contar  da  convocação  do  Pregoeiro;  ocorrerá  à  preclusão  e  a
contratação da proposta originariamente mais bem classificada.

8.21  -  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

8.22 -  Aberto o invólucro “documentos de habilitação”, em havendo restrição
quanto à regularidade fiscal, fica concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis à
microempresa  -  ME  ou  empresa  de  pequeno  porte  -  EPP,  para  sua
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e
aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.23 - A não regularização fiscal no prazo estabelecido no item 8.22 implicará
decadência do direito à contratação; sendo facultado à Administração convocar
os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  negociar  nos
termos do disposto no art. 4º, inc. XXIII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002.

9  -  DA  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL,  RECURSOS,  ADJUDICAÇÃO  E  DA
HOMOLOGAÇÃO

9.1  -  Até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  fixada  para  recebimento  das
propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório.



9.2  -  Eventual  impugnação deverá  ser  dirigida  ao  subscritor  deste  Edital  e
protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do Município de Auriflama,
dentro do prazo legal e no horário de expediente, ou seja, das 08:00 às 11:00 e
das 13:00 às 16:00 horas.

9.2.1  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  em  despacho
fundamentado, será designada nova data para a realização do certame.

9.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

9.4 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal
imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da
motivação da sua intenção; abrindo-se então, o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação  escrita  das  razões,  ficando  as  demais  licitantes,  desde  logo,
intimadas  para  apresentar  contrarrazões,  em  igual  número  de  dias,  que
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.4.1  -  A ausência  de  manifestação  imediata  e  motivada  pela  licitante  na
sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação
do objeto do certame à licitante vencedora e no encaminhamento do processo
à autoridade competente para a homologação.

9.4.2  -  Na  hipótese  de  interposição  de  recurso,  o  Pregoeiro  poderá
reconsiderar  a  sua  decisão  ou  encaminhá-lo  devidamente  informado  à
autoridade competente.

9.4.3 – Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro não terá
efeito suspensivo.

9.4.4  -  Uma  vez  decididos  os  recursos  administrativos  eventualmente
interpostos  e,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará
o procedimento licitatório. 

9.4.5  -  O acolhimento  do recurso importará  a  invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES

10.1  -  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  que  formaliza  uma  promessa  de
contratação de cunho irrevogável para o licitante vencedor, será subscrita pelo



convocado e pela autoridade que rubricou/assinou o edital,  no prazo de 03
(três) dias úteis, contados do recebimento da notificação.

10.1.1 - O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela
será excluído, ficando sujeito à sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02.

10.2. - O registro de preços terá validade 12 (doze) meses, cujo prazo iniciar-
se-á a partir da data da publicação da respectiva ata.

10.2.1 - O preço oferecido será fixo e irreajustável durante toda a vigência da
Ata,  ressalvado  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  inicial  conforme
estabelecido no art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

10.3 - A existência de preços registrados não obriga esta Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitando a legislação relativa a licitantes, sendo assegurada
ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  contratação  em  igualdade  de
condições.

10.4 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá
seu Registro de Preços cancelado quando:

10.4.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

10.4.2  -  Recusar-se  a  celebrar  contrato  ou  não  retirar  o  instrumento
equivalente,  no prazo estabelecido por  esta  Administração,  sem justificativa
aceitável.

10.4.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àquele praticados no mercado.

10.4.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do art. 87, inc. IV, da Lei Federal 8.666/93.

10.4.5 - For impedido de licitar e contratar com o Município de Auriflama, nos
termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02.

10.4.6 - For suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com
o Município de Auriflama, nos termos do art. 87, inc. III, da Lei 8.666/93.

10.5 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá
solicitar  o  cancelamento  de  seu  Registro  de  Preço  na  ocorrência  de  fato
superveniente  que  venha  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.



11 - PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da entrega dos
produtos  e  da  apresentação  da  nota  fiscal,  com  a  entrega  devidamente
atestada no verso pelo Setor requisitante.

11.2 - A contratada deverá mencionar nas notas fiscais/faturas o número do
processo, pregão e ata de Registro de Preços;

11.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo
para pagamento fluirá da sua apresentação.

11.4 - O pagamento será executado por meio de cheque nominal, em favor do
licitante vencedor,  a  ser  retirado na Tesouraria  Municipal  ou depositado em
conta-corrente, que deverá constar na proposta apresentada no certame.

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1  -  Comunicar  à  empresa  vencedora  toda  e  quaisquer  ocorrências
relacionada com o objeto licitado;

12.2 - Rejeitar todo ou parte do objeto que a empresa vencedora entregar fora
das especificações e condições do Edital; 

12.3 – Efetuar o pagamento da empresa vencedora nos prazos estabelecidos
no instrumento contratual.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 – Fornecer o objeto de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital e seus Anexos;

13.2  -  Comunicar  a  Prefeitura  do  Município  de  Auriflama,  os  motivos  que
impossibilitam o seu cumprimento;

13.3  -  Assumir  todos  e  quaisquer  ônus  referentes  a  salários,  horas  extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados;

13.4  -  Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais,
resultantes da adjudicação desta licitação.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o
documento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido,  será  aplicada  multa



correspondente  a  20%  do  valor  do  contrato,  não  aplicando  a  mesma,  à
empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

14.2  -  O atraso injustificado na execução do objeto  a  CONTRATADA,  sem
prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei 8666/93, sujeitará à multa de
mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida, de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à
parte inadimplida.

14.3  -  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto,  a  Administração  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

14.3.1 - advertência;

14.3.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de
empenho, por inexecução total  do objeto,  sem prejuízo das outras sanções
cabíveis a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra
forma de cobrança administrativa ou judicial.

14.3.3 – impedimento de licitar e contratar com o Município de Auriflama, a teor
do art. 7º. da Lei Federal 10.520/02.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 - É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.

15.2 - Fica assegurado à Prefeitura do Município de Auriflama, o direito de, no
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou
em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da
legislação vigente.

15.3  -  Os  proponentes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Auriflama, não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.4  -  Os proponentes  são responsáveis  pela  fidelidade e  legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.5  -  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.



15.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

15.7  -  Na contagem dos  prazos  estabelecidos  neste  edital  e  seus  anexos,
excluir-se-á o dia do início  e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e
vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na  Prefeitura  do  Município  de
Auriflama.

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará
no afastamento do licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação
e  a  exata  compreensão  da  sua  proposta,  durante  a  realização  da  sessão
pública de pregão.

15.9 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da
segurança do futuro contrato.

15.10  -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais
licitantes  ficarão  à  disposição  para  retirada  na  Prefeitura  do  Município  de
Auriflama,  no  endereço  constante  do  preâmbulo  deste  edital,  durante  120
(cento e vinte) dias após a publicação do extrato de contrato, findos os quais
serão destruídos.

15.11 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por
escrito. 

15.12 - O Edital completo será fornecido aos interessados, por meio eletrônico
sem custo algum, através do site www.  auriflama  .sp.gov.br  .

15.13 – O contrato a ser celebrado não poderá ser objeto de transferência ou
subcontratação.

15.14 -  O foro para dirimir  questões relativas ao presente Edital  será o da
Comarca de Auriflama, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro.

Auriflama/SP, 27 de setembro de 2.023.

KATIA CONCEIÇÃO MORITA DE CARVALHO
Prefeita

http://www.mirandopolis.sp.gov.br/
http://www.mirandopolis.sp.gov.br/
http://www.mirandopolis.sp.gov.br/


ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0200006453/2.023

PROCESSO LICITATÓRIO 172/2.023

PREGÃO 56/2.023

1 - Dados da Proponente:

Razão Social:

Endereço:

CNPJ (MF): Telefone: 

Cidade: Estado:

E-mail institucional:

2 - Identificação do representante legal para fins de assinatura do contrato:

Nome:

RG: CPF:

Endereço: Cidade/UF:

Nacionalidade: Profissão:

Estado Civil: Telefone:

E-mail:

3 – Dados da Conta Bancária da Proponente:

Instituição Financeira:

Agência:

Conta-Corrente:

ESPECIFICAÇÃO  DO  OBJETO:  Registro  de  Preços  para  aquisição  de
Displays Interativos para as escolas municipais de ensino fundamental anos
iniciais (1º ao 5º ano), conforme as seguintes especificações a saber:

Item Quant. Unid. Descrição
Valor Unit.

(R$)
Valor Total

(R$)

01 11 UN Monitor sensível ao toque de 75”



Tela para prospecção de conteúdo multimídia,
Tamanho mínimo diagonal de 75” estrutura em
aço  com  pintura  eletrostática,  não  serão
aceitos  TVs/monitores  com  moldura
digitalizadora + computador montado de forma
separada,  deverá  ser  um  único  produto
acomodado em case com apenas uma fonte
de alimentação elétrica com botão físico único
de ligar/desligar a alimentação elétrica, deverá
ter  alças  nas  duas  laterais  para  transporte
seguro  do  equipamento,  painel  deve  ser
compatível  com  montagem  em  parede,
furação  traseira  para  suporte  de  parede
padrão  VESA,  tamanho  da  área  ativa  com
variação de até 1” polegadas na diagonal, tela
de LED com resolução mínima Ultra HD 4K
(3840x2160  pixels)  formato  16:9,  sem  a
presença de teclas de atalho na área útil que
podem reduzir a área de imagem, sistema de
áudio  integrado  com  no  mínimo  dois  alto
falantes  de  15W  cada,  totalizando  30W  no
total,  sistema  de  digitalização  touchscreen
com  tecnologia  óptica  com  no  mínimo  20
pontos  de  toque  simultâneos,  precisão  de
toque  menor  que  1mm  e  velocidade  de
captura de toque menor igual a 8ms, o toque
deverá ser com o dedo ou canetas passivas
(sem pilhas ou magnetismo),  o equipamento
deve  apresentar  dois  computadores  com
sistema  operacional  Windows  e  Android,  o
display  deverá  possuir  vidro  de  segurança
frontal de 4mm, na parte frontal, no mínimo 02
(duas) portas USB de entrada, 01 (uma) porta
USB de saída do sinal touch e 01 (uma) porta
de entrada HDMI, sendo que a USB de saída
e HDMI de entrada deverão ser usadas para
conexão  de  um  computador  externo  como
fonte  de  sinal,  o  display  deverá  ainda
acompanhar  embutido  na  parte  traseira  um
computador  embarcado  com  portas  USB  e
sistema operacional  Android  8.0  ou  superior
incluso,  incluindo  a  loja  de  aplicativos
instalada,  deve  possuir  conexão  Wireless
(antena inclusa), e que permita instalação de
aplicativos  externos  tipo  APK ou  através  da
Play  Store,  o  pacote  inicial  deverá  incluir
browser  de  internet  e  aplicativo  de  lousa
(escrita e interação) e espelhamento de tela
de  smartphones,  o  sistema  Android  deverá
também  permitir  o  controle  das  funções  do
display,  como  gestão  dos  vários  sinais  de
entrada, controles da imagem (exemplo brilho,
contraste,  cor),  controle de volume e gestão



da  saída  do  sinal  touch,  o  display  deverá
ainda contar na parte traseira com SLOT TX24
para  conexão  de  computador  externo
embutido  padrão  OPS  (Open  Pluggable
Specification),  deve  acompanhar  um
computador  neste  padrão  com as  seguintes
especificações: Processador Intel  Core i5 ou
equivalente que atinja no mínimo 6000 pontos
no  site
https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php)
memória RAM mínimo 8GB, SSD/mSATA de
no  mínimo  120  GB  bem  como  abertura  e
furações para acomodar de forma apropriada
e  segura  o  equipamento  no  caso  de
expansão,  deverá ter  no mínimo 01 entrada
HDMI, 01 (uma) RJ45, 01 (uma) P2 Áudio, o
sistema  operacional  do  OPS  deverá  ser  o
Windows  10  Pro  incluso  e  licenciado;  O
display ainda deve contar com software para
interação de conteúdo com funcionamento em
sistema operacional Android e Windows com
funções mínimas presentes em no mínimo um
dos sistemas operacionais ou em ambos os
sistemas operacionais: espelhamento da tela
de no mínimo quatro tablets ou smartphones
simultaneamente, anotação sobre telas, modo
caneta  com  vários  tipos  e  cores,
compartilhamento  online  na  nuvem  de
conteúdo do fabricante do equipamento (sem
custos  adicionais),  galeria  de  imagens,
salvamento  de  arquivo  no  Windows  em  no
mínimo 8 formatos comumente utilizados no
mercado  (obrigatório  salvar  em  OpenOffice,
PDF e sistema Cloud de salvamento). Para o
sistema  de  Cloud  deverá  ser  possível  a
geração  de  QRCode  para  acesso  direto  ao
conteúdo  publicado  por  dispositivos  remotos
como tablets e celulares não obrigatoriamente
conectados  a  mesma  rede  local  do
equipamento  (ou  seja,  qualquer  dispositivo
que  esteja  na  internet)  não  serão  aceitos
sistemas  comerciais  de  terceiros  como
Dropbox ou Windows OneDrive. 
Para  possibilitar  a  coleta  de  informações
administrativas  referentes  ao  uso  do
equipamento,  deve ser  fornecido  juntamente
com o display um sistema de gerenciamento
de uso que possibilite a geração de relatórios
disponibilizados online contendo no mínimo as
seguintes  informações  (identificação  do
equipamento,  identificação  do  local  de
instalação, hora início atividade de uso, hora
fim de atividade de uso). 



Modelos usados como referência: DIGISONIC
DIS4K,  DigitalWay  DGTK,  ViewSonic  IFP,
Optoma OP.
Garantia total mínima de 1 Ano.

TOTAL

1.–  A  empresa  vencedora  deverá  Apresentar catálogo  completo  do
equipamento  com  a  proposta  para  que  a  equipe  técnica  comprove  as
características  ofertadas,  deve  obrigatoriamente  constar  características  do
produto  na  página  do  fabricante,  caso  não  seja  possível  a  validação  das
informações  prestadas  a  equipe  técnica  poderá  efetuar  diligências  para
validação das mesmas. 

1.1  -  No  caso  de  a  licitante  ser  revendedora  do  equipamento,  deverá
apresentar  autorização  do  fabricante  responsável  pelo  produto  delegando
poderes  para  que  a  empresa  possa  efetuar  atividades  de  manutenção  ou
assistência técnica.

1.2 - A empresa vencedora deve fornecer serviço de instalação e capacitação
para uso do equipamento nos locais indicados por essa administração.

2 -  A solicitação  do  produto  será  feita  parceladamente  de  acordo  com  a
necessidade de consumo.
 
3 - VALIDADE DA PROPOSTA 60 (Sessenta) dias

4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor global.

A empresa acima qualificada está  de acordo com todas as  condições da
presente licitação e que o preço acima indicado contempla todos os custos
diretos e indiretos incorridos pelo proponente na data da apresentação desta
proposta.

Data:

Assinatura do Proponente:



ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO   ADMINISTRATIVO   *******/2.023  

PROCESSO LICITATÓRIO **/2.023

PREGÃO **/2.023

FORMA PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ** dias do mês de ************ do ano de 2.023, na Prefeitura do Município

de  Auriflama,  localizado  na  Rua  João  Pacheco  de  Lima,  44-65,  Centro,

Auriflama-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  45.660.594/0001-03, neste ato

representado pela Prefeita  Katia Conceição Morita de Carvalho, portadora do

RG. nº 24.205.355-5 SSP/SP e do CPF (MF) nº 067.500.658-99, residente e

domiciliada na Rua Saturnino Rincon, nº 40-31, Bairro São Bom Jesus, e a

EMPRESA  ***************,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.  ***********,

estabelecida  na  Rua  ***************,  nº.  ****,  bairro  ***********,  na  cidade  de

**********,  Estado de **,  neste ato  representado pelo(a)  Sr.(a)  ***************,

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da cédula de identidade RG

nº.  *********,  e  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº.  ***********,  residente  e

domiciliado  na  Rua  ***************,  nº.  ****,  bairro  **********,  na  cidade  de

*************,  Estado  de  **;  RESOLVEM,  nos  termos  da  Lei  10.520/02,  Lei

8.666/93 e suas posteriores alterações e, em conformidade com o resultado do

Pregão 20/2.023, devidamente homologado, REGISTRAR OS PREÇOS para

eventual aquisição de produtos conforme especificações e preços adiante:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO



1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de
Displays Interativos para as escolas municipais de ensino fundamental anos
iniciais (1º ao 5º ano).

1.2 -  Este instrumento não obriga a Prefeitura do Município de Auriflama, a
contratar,  sendo facultada a realização de licitação específica para o objeto
pretendido,  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  à  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 meses, contados da data de sua assinatura,
vedada a sua prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

3.1 - A empresa detentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar
contratações  de  fornecimento,  observadas  as  condições  fixadas  neste
instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.

3.2 -  Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a
contratar,  poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na
licitação.

3.3 - Se o servidor verificar que o produto não está de acordo com o objeto
licitado,  deverá  comunicar  imediatamente  a  empresa  detentora,  mediante
documento comprobatório, que deverá substituí-lo sob pena da aplicação das
penalidades.

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 -  A contratada deverá mencionar  nas notas fiscais/faturas o número do
processo, pregão e ata de Registro de Preços.

4.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo
para pagamento fluirá da sua apresentação.

4.3 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da entrega dos
produtos e da apresentação da nota fiscal  na Diretoria da Fazenda,  com a
entrega devidamente atestada no verso pelo Setor requisitante.

4.4 - O pagamento será executado por meio de cheque nominal, em favor do
licitante vencedor,  a  ser  retirado na Tesouraria  Municipal  ou depositado em
conta-corrente, que deverá constar na proposta apresentada no certame.



4.5 - O preço oferecido será fixo e irreajustável durante toda a vigência da Ata,
ressalvado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial conforme estabelecido no
art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão à
conta da dotação orçamentária a ser definida, no momento da contratação, por
tratar-se de Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

A Contratante reserva-se o direito de exercer ampla e completa fiscalização na
entrega do objeto, e, em nenhuma hipótese a fiscalização eximirá o contratado
das  responsabilidades  contratuais  e  legais,  bem  como  as  sanções  civis  e
criminais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE E DA SANÇÃO

7.1  –  A  Contratada  se  responsabilizará  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  comerciais,  fiscais,  conforme  art.  71  da  lei  8.666/93,  quer
sejam municipais, estaduais ou federais.

7.2 -  Não haverá nenhum vínculo de solidariedade ou subsidiariedade para
com os encargos que o contratado venha a inadimplir perante terceiros e o
Estado.

7.3  –  A  empresa  contratada  será  responsável  pelos  danos  causados
diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, tanto no âmbito civil, trabalhista ou criminal.

7.4 - Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou
parcial do objeto deste contrato, que impliquem em substituição do contratado
por outra empresa.

7.5 - Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o
documento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido,  será  aplicada  multa
correspondente  a  20%  do  valor  do  contrato,  não  aplicando  a  mesma,  à
empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada.

7.6  -  O  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  a  CONTRATADA,  sem
prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei Federal 8666/93, sujeitará à multa
de mora,  calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida,  de 0,5%
(cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  calculado  sobre  o  valor
correspondente à parte inadimplida.



7.7  -  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto,  a  Administração  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

7.7.1 - advertência;

7.7.2 -  multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de
empenho, por inexecução total  do objeto,  sem prejuízo das outras sanções
cabíveis a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra
forma de cobrança administrativa ou judicial.

7.7.3 – impedimento de licitar e contratar com o Município de Auriflama, a teor 
do art. 7º. da Lei Federal 10.520/02.

CLÁUSULA OITAVA –  DO  CANCELAMENTO  DA ATA DE  REGISTRO  DE
PREÇOS E RESCISÃO DOS FUTUROS CONTRATOS

8.1-  A presente Ata de Registro  de Preços poderá ser  cancelada de pleno
direito, nas  seguintes situações:

8.1.1-  Quando o fornecedor  não cumprir  com as obrigações constantes no
edital de registro de preços;

8.1.2 - Quando o fornecedor não retirar a nota de empenho ou equivalente no
prazo estabelecido;

8.1.3 - Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da nota de
empenho ou equivalente decorrente deste registro de preços, nas hipóteses
previstas nos incs. I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93;

8.1.4  -  Em  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  da  nota  de
empenho ou equivalente decorrente deste registro;

8.1.5- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado;

8.1.6- Por razões de interesse público; devidamente demonstradas e 
justificadas.

CLÁUSULA NONA – RETENÇÃO DE VALORES A ENCARGOS

A  contratante  reterá,  quando  for  o  caso,  dos  pagamentos  efetuados  ao
contratado, percentuais equivalentes aos encargos incidentes, do valor bruto
do objeto realizado e constante da nota fiscal/fatura, nos termos da lei federal
9.711 de 20 de novembro de 1998 e ordem de serviço/INSS n 209, de 20 de
maio de 1999.

CLÁUSULA DEZ– DA VINCULAÇÃO

Esta  Ata  de  Registro  de  Preços  fica  vinculada  aos  termos  do  edital  do
correspondente pregão e seus anexos, bem como à proposta pelo contratado.



CLÁUSULA ONZE– DO FUNDAMENTO

Esta  ata  será  regida  de  acordo com a  Lei  Federal  10.520/02  e  alterações
subsequentes,  Lei  Federal  8.666/93,  termos  do  edital  do  correspondente
pregão, bem como à proposta do contratado.

CLÁUSULA DOZE – DA ELEIÇÃO DO FORO

Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Auriflama-SP,  para  dirimir  quaisquer
controvérsias resultantes deste instrumento.

Auriflama – SP, ... de ………….. de 2.023.

________________________________
Prefeita

________________________________ 

(Detentora)

TESTEMUNHAS

1.

2.



ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  PARA  AQUISIÇÃO  DE  DISPLAYS
INTERATIVOS  PARA  AS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DE  ENSINO
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (1º AO 5º ANO), QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE AURIFLAMA E A EMPRESA (...).

CONTRATO Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO /2.023
PROCESSO LICITATÓRIO /2.023
PREGÃO /2.023
VALOR: R$ 
DATA DA ASSINATURA:

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE AURIFLAMA,  pessoa  jurídica  de  direito
público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº 45.660.594/0001-03, sito na
Rua João Pacheco de Lima, 44-65, Auriflama-SP, neste ato representado
pela  Prefeita  Katia  Conceição  Morita  de  Carvalho,  portadora  do  RG.  nº
24.205.355-5  SSP/SP  e  do  CPF  (MF)  nº  067.500.658-99,  residente  e
domiciliada na Rua Natal Matheus, nº 507, Bairro Parque Imperial, doravante
denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: (...), pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
o nº. (...), com sede na cidade de (...), Estado de (...), na Rua (...), nº. (...),
bairro (...),  neste ato representada pelo Sr.(a).  (...),  nacionalidade,  estado
civil, profissão, portador da cédula de identidade – R.G. nº. (...), inscrito no
CPF/MF sob nº. (...), residente na Rua (...), nº. (...), doravante denominado
CONTRATADA, 

tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui o objeto deste contrato, a aquisição de Displays Interativos para
as  escolas  municipais  de  ensino  fundamental  anos  iniciais  (1º  ao  5º  ano),
conforme especificações e quantitativos, abaixo relacionados, a saber:

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA



1.2  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, mediante termo
de aditamento, com base no § 1º do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E QUALIDADE

2.1  –  O  objeto  a  ser  adquirido  deverá  observar  rigorosamente  as
especificações  e  condições  estabelecidas  no  ato  de  convocação  e  serão
recebidos por servidor designado pela CONTRATANTE. 

2.2 – O produto deverá ser de qualidade inquestionável,  devendo estar em
conformidade com a descrição constante do anexo  I  deste edital,  estando
ainda  sujeitos  a  amplo  teste  de  qualidade,  reservando-se  a  Prefeitura  de
Auriflama o direito de rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa
vencedora  a  promover  suas  substituições  sem  qualquer  ônus  adicional,
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas.

2.3 – A solicitação do produto será feita em parcelas mensais e de acordo com
a necessidade de consumo, a ser entregue na sede desta Prefeitura”.
 
2.4 – O transporte do produto deverá ser efetuado em veículo adequado que
atenda as exigências sanitárias e demais normas vigentes.

2.5 - Se o servidor verificar que o produto não está de acordo com o objeto
licitado,  deverá  comunicar  imediatamente  a  empresa  detentora,  mediante
documento comprobatório, que deverá substituí-lo sob pena da aplicação das
penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global deste contrato é de R$(...), conforme consta da proposta
apresentada  pela  CONTRATADA  no  respectivo  processo  licitatório,
devidamente homologado pelo Diretor Executivo.

3.2 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, para a justa
remuneração  do  fornecimento  e  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio
econômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis;  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado; ou ainda, em caso de
força maior,  caso fortuito  ou fato do príncipe,  configurando área econômica
extraordinária  e  extracontratual,  poderá  a  CONTRATANTE rever  e  alterar  o



valor contratual,  mediante requerimento escrito da CONTRATADA, contendo
JUSTIFICATIVA circunstanciada e comprovada com documentos idôneos.

3.3 - O pagamento será executado por meio de cheque nominal, em favor do
licitante vencedor,  a  ser  retirado na Tesouraria  Municipal  ou depositado em
conta-corrente, que deverá constar na proposta apresentada no certame.

3.4 -  Se  a  CONTRATANTE  vier  a  atrasar  o  pagamento  dos  valores
apresentados  nas  respectivas  faturas,  sobre  o  valor  a  ser  recebido  pela
CONTRATADA incidirá correção monetária pelo índice IPCA, divulgado pelo
IBGE.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS

4.1  –  O  pagamento  será  efetuado  em  30  (trinta)  dias,  contados  da
apresentação  da  nota  fiscal,  com o  fornecimento  devidamente  atestado  no
verso pelo Setor requisitante.

4.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo
para pagamento fluirá da sua apresentação.

4.3 – O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.

4.4 – O prazo de entrega do objeto é de 5 (cinco) dias contados da data de
recebimento, pela Contratada, da Ordem de Fornecimento.”

CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Os recursos financeiros necessários à execução do presente Contrato correrão
por  conta  da  dotação  consignada  no  orçamento  vigente  e  encontra-se
devidamente compromissado a teor do art. 14, da Lei Federal n. 8666/93.

CLÁUSULA  SEXTA  –  DOS  DIREITOS  E  RESPONSABILIDADES  DAS

PARTES

6.1 – Compete à CONTRATANTE:

6.1.1  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  contrato  e  comunicar  à
CONTRATADA toda e qualquer  ocorrência  relacionada com a execução do
contrato;
6.1.2 - efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições e nos prazos 



pactuados.

6.2 - Compete à CONTRATADA:

6.2.1  -  utilizar-se  de  recursos  humanos  e  materiais  da  melhor  qualidade,
responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que
este venha causar à CONTRATANTE ou a terceiros;

6.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital;

6.2.3  -  assumir  todos e  quaisquer  ônus referentes  a  encargos trabalhistas,
previdenciários,  fiscais,  comerciais,  e  por  todas  as  demais  despesas
resultantes da execução do presente contrato;

6.2.4 - assumir a responsabilidade por quaisquer danos causados diretamente
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
contratual.

6.3 - Na infringência ao disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 obedecerá
às seguintes sanções:

6.3.1 – o atraso injustificado na execução do objeto a CONTRATADA, sem
prejuízo do disposto no § 1º do art. 86 da Lei 8666/93, sujeitará à multa de
mora,  calculado por  dia de atraso da obrigação não cumprida,  na seguinte
proporção:

6.3.1.1  –  multa  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na
prestação do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplida;

6.3.2  -  pela  inexecução total  ou  parcial  do  objeto,  a  Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

6.3.2.1 – advertência;

6.3.2.2 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de
empenho, por inexecução total  do objeto,  sem prejuízo das outras sanções
cabíveis a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra
forma de cobrança administrativa ou judicial.

6.3.2.3 – impedimento de licitar e contratar com o Município de Auriflama, a
teor do art. 7º. da Lei Federal 10.520/02.



CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS DE RESCISÃO

7.1 - Constituem motivo rescisão do contrato:

7.1.1 - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

7.1.2  -  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais,  especificações,
projetos e prazos;

7.1.3 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do objeto, nos prazos estipulados;

7.1.4 - o atraso injustificado no início da execução do contrato;

7.1.5  -  a  paralisação  da  execução  do  contrato,  sem  justa  causa  e  prévia
comunicação à administração;

7.1.6 - a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão  ou  incorporação,  não  admitidas  no  instrumento  convocatório  e  no
contrato;

7.1.7  –  o  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;

7.1.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § 1º do art. 67 da Lei 8.666/93;

7.1.9 - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

7.1.10 - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

7.1.11 - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa, que prejudique a execução do contrato;

7.1.12 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que  está  subordinado  a  CONTRATANTE,  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o contrato;

7.1.13  –  a  supressão,  por  parte  da  Administração,  do  objeto  do  contrato,
acarretando modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no
§ 1º. do art. 65 da Lei 8666/93;

7.1.14 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem



o  mesmo  prazo;  independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações
e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas,
até que seja normalizada a situação.

7.1.15 - o atraso superior a noventa (90) dias dos pagamentos devidos pela
Administração, decorrentes da execução do contrato, ou parcelas destas, já
recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra; assegurado à CONTRATADA o direito
de optar  pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação; e

7.1.16  -  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

7.2 - A rescisão do contrato poderá ser:

7.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos itens 7.1.1 a 7.1.12 e 7.1.16;

7.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

7.2.3 - judicial, nos termos da legislação.

7.3  -  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

7.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.1.12 a 7.1.16, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, caso em que terá direito a:

7.4.1 - devolução da garantia; e

7.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DO  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DA

ADMINISTRAÇÃO

8.1 - A rescisão de que trata o item 7.2.1, acarreta as seguintes consequências,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 8.666/93:

8.1.1 - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidas; e

8.1.2 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.



CLÁUSULA NONA – DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 

As partes deverão obedecer além das cláusulas e condições pactuadas neste
contrato, as regras definidas no instrumento convocatório e nos seus anexos e
nos termos e condições da proposta vencedora.

CLÁUSULA DEZ – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente contrato,  além de suas cláusulas,  será também regido pela Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, pela Lei Federal 10.520 de 17 de
julho de 2002 no caso de Pregão e, nos casos omissos, pelo Direito Geral,
inclusive o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA ONZE– DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A empresa CONTRATADA se obriga a manter,  durante toda a execução do
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as
condições de habilitação e  qualificação,  exigidas na licitação,  apresentando
documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a
validade.

CLÁUSULA DOZE– DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Auriflama-SP, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste contrato, que não poderá ser objeto de transferência ou
subcontratação.

E, por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em 04 (quatro)
vias  de  igual  teor  e  forma  para  um  só  efeito,  na  presença  de  02  (duas)
testemunhas que abaixo assinam, contendo rubrica das partes em todas as
folhas.

Auriflama, (...) de (...) de 2.023.

-Prefeita-

P/ Contratada



ANEXO IV

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS) 

CONTRATANTE: _______________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e  consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO, E-MAIL E ASSINATURA)



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                

Cargo:                                                                                

CPF:                                                                                       

Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                        ________  

Nome:                                                                                      

Cargo:                                                                                      

CPF:                                                                                            

Assinatura:                                                                                               

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO, E-MAIL E ASSINATURA)



PROCESSO ADMINISTRATIVO ******/2.023

PROCESSO LICITATÓRIO ***/2.023

PREGÃO **/2.023

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP 

CONTRATANTE: 
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
 DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada,
sob  as  penas  da  Lei,  que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à
correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (NOME, CARGO, E-MAIL E ASSINATURA)



ANEXO VI

 PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

Nome:

Cargo:

CPF:

Período de gestão:

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o 

exercício..
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao 

TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

_______________________________________
Assinatura do responsável pelo preenchimento
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